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ASSINATURA A ROGO DA OUTORGANTE

02. LEI 4.504/64, DECRETO-LEI 22.239 DE 19-12-1932 E LEI 4.947/66 — REGULAMENTA

EMENTA

CAPITULO IV Do financiamento e do seguro em programas da colonizacdo SECAO | Dos 6rgéos
financiadores Art. 39. A colonizacao oficial ou particular contara para os estudos e a execucgédo de seus
projetos, inclusive para fins de Reforma Agraria, com a assisténcia crediticia dos 6rgdos que integram o
Sistema Nacional de Crédito Rural, enumerados no artigo 7° da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965 e
no artigo 8° do Regulamento da mesma lei, aprovado pelo Decreto n. 58.380, de 10 de maio de 1966. Art.
40. Os recursos destinados ao financiamento dos projetos de colonizacéo séo originarios do Fundo Nacional
de Reforma Agréria, das contribui¢des financeiras dos 6rgéos e entidades de valorizacéo regional
vinculados ao IBRA por convénio, bem como dos proporcionados pelo Sistema Nacional de Crédito Rural na
forma prevista no artigo 16 da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965. Art. 41. As operacdes de crédito rural
gue forem realizadas pelo IBRA e pelo INDA, diretamente ou através de convénios, obedecerdo as
modalidades do crédito orientado, aplicadas as finalidades previstas na Lei n. 4.504, de 30 de novembro de
1964. Art. 42. Além da forma de crédito orientado, o Sistema Nacional de Crédito Rural atenderd, a
modalidade de crédito especial para financiamento de programas de distribui¢cdo de terras, na forma prevista
no artigo 15 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 58.380, de 10 de maio de 1966. Art. 43. O INDA e o
IBRA, em colaboragdo com os 6rgdos do Ministério da Agricultura, o Conselho Monetario Nacional e o
Banco Central da Republica do Brasil, promoverdo as medidas legais necessarias a maior difusédo do crédito
rural tecnificado, inclusive a fixagdo de normas de contrato-padréo de financiamento que assegure protecao
ao agricultor em tédas as fases de sua atuagéo. § 1° Dentre as modalidades e facilidades operacionais para
assisténcia a parceleiros, a outros agricultores e a suas cooperativas, deverao ser incluidos, os descontos de
titulos oriundos de operac6es de financiamento ou de venda de produtos, maquinas, implementos e
utilidades agricolas necessérias ao custeio de safras, construcéo de benfeitorias e melhoramentos
fundiarios. 8§ 2° As autoridades monetarias poderdo determinar que, dos depdsitos compulsdrios dos bancos
particulares, a sua ordem, sejam deduzidas as quantias a serem utilizados em operac¢des de crédito rural.
Art. 44. Sem prejuizo de outras atribuicdes legais de sua competéncia, os 6rgaos integrantes do Sistema
Nacional de Crédito Rural, atuardo como entidades financiadoras nas operac¢des de compra e venda de
lotes rurais, tanto nos programas oficiais como nos das emprésas particulares de colonizacdo com projetos
registrados. Art. 45. A assisténcia crediticia de que trata o artigo anterior compreendera financiamentos
destinados aos seguintes fins: a) aquisicdo de pequenas propriedades rurais situadas em regides propicias
a colonizacgéo e que apresentem condi¢des favoraveis a exploracdo em qualquer de suas modalidades; b)
aquisicdo de areas adequadas a colonizacao para o fim de loteamento e venda; c) custeio da medicéo,
demarcacdao, tapumes, construcdo de benfeitorias, obras de irrigacéo, agcudagem, férca e luz, saneamento e
outras que forem indispensaveis ao loteamento, a formagéao e exploracao da propriedade rural em nicleos
de colonizacao, cujos planos se enquadrem na metodologia e orientacéo técnica do IBRA; d) formacéo de
culturas permanentes e temporarias recomendaveis ao melhor aproveitamento de tais areas, segundo
programacéo estabelecida nos respectivos projetos de colonizagéo; e) aquisicdo de moveis, utensilios,
animais de servicos, plantéis de criagcdo, maquinas agricolas, viaturas, sementes, adubos, inseticidas,
fungicidas e outros bens ou utilidades necessérios a fixacao de parceleiros e agricultores nas propriedades;
f) construcao de estradas internas ou de acesso as vias de comunicagdo necessarias ao transporte da
producéo dos imoveis financiados; g) deslocamento, transporte e colocagao de agricultores nacionais ou
estrangeiros, mediante planos aprovados pelo IBRA ou pelo INDA, conforme o caso; h) despesas de



manutenc¢éo de parceleiros e suas familias até o término da colheita da segunda safra, apds sua fixa¢do nas
parcelas ou lotes a que se destinarem; i) construcéo ou custeio de obras de assisténcia social e religiosa,
inclusive escolas e ambulatérios indispensaveis ao bem-estar moral e a salde individual dos parceleiros
localizados em nucleos de colonizagdo; j) despesas de organizagéo e insta



